
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37

• LEI MUNICIPAL NQ 1.092, DE 27 DE DEZEMSnO DE 1.989 •

Autoriza o Poder Executivu doar à Companhia
de Saneamento Básico do Estado de são Paulo
SABESP, valor correspondente à sua partici-
pação em prolongamento da rede de água na '
Hua OVldio Custódio MODsira em atl3l1dimonto'
ao Velório Municipal e Cemitório Municipal.

o SR. WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal d.
Icém, Estado de são Paulo, no uso dss atribuições que
lhe sao conferidas por Lei;

fAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém, aprovou e ele aan -
cione e promulga a seguinte Lei~

-;

ARTIGO lo - fica o rodor Executivo autorizado a doar & tItulo gratui
to, à Companhia de Saneamento Básico de são Paulo, SABEl
P, para incorporação ao seu patrimônio, a Bua participa-
ção em prolongamento de ~~des lmplantadQs em at~ndimento
ao Velório 8 Cemitério Municipsl deste Município.

A~T1GO 2R - fica o Poder Executivo eutorizado a assinar termos de
Doaçõo pora cumprimento do diepoato no artigo IR.

A~TIGO 3Q - A presente Lei entrará em viücr roa dete de sua publica -
ção, revogadas as disposiç,õas em oontrário.

Registre-ae 8 publique-se.
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